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LEI NQ 190, DE 29 DE HAIO DE 1992. 

[lerlomina ''JOSÉ 
marginal ésquerda 
<Autor Ver. Almir 

ANTONIO DOMICIANO" 
do Rio Santo Antonio. 
José Alves) 

a 

DOUTOR JOS� [tIAS PAEZ LIMA, Prefeito Municipal 
da Estincia Bal11eária de Caraguatatuba. Faço. 
sabéf que a Cimara HLlnicipal aprovou e eu .sanciono 
a seguinte Lei: 

A1·t.10.- A ma1·ginal esquerda do Rio Santo Antonio passa 
a denominar-se Rua ''JOSÉ ANTONIO DOMICIANO'' 

Art.2o.- Fica fazendo parte integrante desta Lei a Justi
ficativa anexa. 

Ai·t.3o.- O Poder P�blico Mu11icipal comunicaria nova deno
minação �s Concessionárias de Servi�os P�blicos, 
Associações dos Oficiais de Justiça, dos Taxistas 
e Cart61·ios do Município. 

Al·t.4o.- Esta Lei ent1-a1-:á em v1go1- na data da sua 
publicação, revogadas as disposiç5es em contrário. 
CaraguatatLtba, 29 d de 1992. 

Dr. 
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